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LEI COMPLEMENTAR N.º 216/2022. 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

SÚMULA: “Inclui a redação de dispositivo legal 
no bojo da Lei Complementar Municipal n. 65, 
de 28 de fevereiro de 2013, conforme 
especifica”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
 
 
Art. 1° Fica incluída a redação do artigo 5º-A, no bojo da Lei Complementar 
Municipal n. 65, de 28 de fevereiro de 2013, passando a vigorar com o seguinte 
texto: 
 
“(...). 
 
Art. 5°-A. As gratificações previstas nesta Lei Complementar são extensíveis aos 
médicos contratados pelo regime de processo seletivo simplificado – PSS e por 
credenciamento. 
 
(...).” 
 
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de agosto de 2022, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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